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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

24.2021

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): FRANCIELI CRISTINA DOS SANTOS, brasileiro(a), AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS TEMPORARIO(A), portador(a) do RG nº 127964378 – SSP PR e CPF n° 089.198.249-32,
admitido(a) pelo Contrato nº 041-2019 de 04/11/2019, residente e domiciliado no município de Nova
Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 04/11/2019, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 003/2019, rescindido a partir do dia 15/10/2021.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para
nada mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 15 de Outubro de 2021
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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DECRETO MUNICIPAL N° 551/2021
19 de outubro de 2021

SÚMULA: DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM
RAZÃO DE DESASTRE PROVOCADO POR TEMPESTADE
LOCAL/CONVECTIVA – COBRADE 13215, NO MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município e pelo inciso VI, art. 8º, da Lei Federal nº 2.608/2012,

CONSIDERANDO a ocorrência de evento meteorológico de Tempestade
Local/Conectiva (vendaval) – COBRADE 13215, em 14 de outubro de 2021, em toda a
extensão do Município de Nova Londrina/PR;

CONSIDERANDO a ocorrência de graves danos materiais, com danificações
e/ou destruições em unidades habitacionais, instalações públicas de saúde, ensino e
prestadoras de outros serviços, obras de infraestrutura e prediais de uso comunitário; e

CONSIDERANDO demais danos ambientais e humanos decorrentes do
evento, conforme dados do Formulário de Informações de Desastre – FIDE, vinculado
à Ocorrência nº 492/2021 da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil –
COMPEDEC de Nova Londrina/PR,

DECRETA

Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no âmbito do Município de Nova
Londrina, Estado do Paraná, sobretudo as áreas indicadas no Formulário de
Informações do Desastre – FIDE, vinculado a Ocorrência nº 492/2021, em virtude do
desastre classificado e codificado como Tempestade Local/Convectiva (vendaval) –
COBRADE 13215.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os Órgãos e Secretarias Municipais para
atuarem sob a coordenação da Defesa Civil e da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo nas ações de resposta aos danos e prejuízos ocorridos e reestabelecimento
da normalidade.

Art. 3º. Com fulcro no art. 5º, incisos XI e XXV, da Constituição Federal, ficam
autorizadas as autoridades administrativas e os agentes de Defesa Civil, diretamente
responsáveis pelas ações de resposta ao desastre, em caso de risco iminente, a:
I – entrar nas residências e estabelecimentos comerciais e industriais para prestar
socorro ou para determinar a pronta evacuação das mesmas;
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II – usar de propriedade particular em caso de iminente perigo público, assegurada
indenização ulterior ao proprietário, se comprovado dano decorrente do uso.

Art. 4º. Ficam dispensadas de licitação as contratações para aquisição de bens,
execução de obras e prestação de serviços necessários às atividades de resposta à
situação emergencial ou atendimento de urgências que possam ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, tudo conforme o art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº
8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos, acrescidas as demais determinações da
Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada sua eficácia
a partir de 14 de outubro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 19 DE OUTUBRO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 552/2021
19 de outubro de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
DE R$ 4.271,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.251/2020,
de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de R$ 4.271,00 (quatro mil duzentos e
setenta e um mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 - Fundo Municipal de Assistência Social – FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.243.0090.2068 – Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e
Indivíduos - PAEFI
FONTE: 843 – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos -
FNAS/PAEFI/REG – Exercício Corrente
339030: Material de consumo (300)..................................................R$ 4.271,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................…...............................................R$ 4.271,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 4.271,00 (quatro mil
duzentos e setenta e um mil reais), proveniente da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.8.12.1.1.05 – SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A
FAMILIAS E INDIVÍDUOS PAEFI - PRINCIPAL
FONTE: 843 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e
Indivíduos - FNAS/PAEFI/REG – Exercício Corrente

4.271,00

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4.271,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º
e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência
nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal
nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
OUTUBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Edital para Chamamento Público para
Credenciamento – Inexigibilidade nº.006/2021 e análise dos documentos pela ordem de
Credenciamento;

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, conforme classificação obtida pela ordem de
Credenciamento, a comparecer na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal
de Nova Londrina no dia 20 de outubro de 2021, às 08:00hr, munidos da cédula de
identidade, para assumir suas funções:

INSPETOR DE ALUNOS – MÍNIMO DE 40 HORAS SEMANAIS E MÁXIMO DE 44 SEMANAIS

Nº NOME CPF

11 ANA JULIA TARINE MOREIRA 086.494.119-67
12 EDUARDA APARECIDA GOMES DA SILVA 109.985.559-40
13 NATHALIA BEZERRA LUCHINSKI 082.132.639-28
14 JOYCE CETRA PEREIRA 117.593.279-56

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito
de assumir o cargo.

III – Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta
da Secretaria Municipal de Educação.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE OUTUBRO DE 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 264/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ/MF sob o n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: M. F. GUIMARÃES BRAGA-ME
CNPJ sob o nº 10.751.433/0001-32

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO DE BOAS
PRÁTICAS DA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL, ESPECIFICAMENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE
GESTÃO DAS SECRETARIAS COM VISTAS A FIRMAR CONTRATO DE GESTÃO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e alterações

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Resolvem promover o presente aditivo ao referido contrato, prorrogado por igual período, por mais 12 (doze) meses,
com vencimento para 10 de outubro de 2022.

DO VALOR
Considerando o Termo Aditivo, o Contratante deverá pagar à Contratada o valor total de R$ 91.200,00 (noventa e
um mil e duzentos reais) em 12 parcelas mensais e sucessivas.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviço nº 264/2017 e dos termos
de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições do presente.

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR.

Nova Londrina/ Pr, 01 de outubro de 2021.

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 23º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2020
PARA REAJUSTE DE VALOR

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: RAFAEL ZOWTYI
CNPJ sob o nº 77.937.290/0001-29

PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL
Ficam alterados os valores dos combustíveis, remanescente dos itens nº. 02, 04 e 06 da Cláusula 1ª do
Contrato nº 52/2020, conforme efetivamente demonstrado, perfazendo o acréscimo do valor em R$ 8.986,36
(oito mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos)

Item PRODUTO Unid. Quant.
Remanescente

Valor Unit.
R$

Valor Total
R$

02 GASOLINA COMUM LT 2.567,6460 5,60 14.378,81
04 DIESEL COMUM LT 75.209,8000 4,45 334.683,61
06 DIESEL S-10 LT 12.573,1475 4,39 55.196,11

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam alterados os valores especificados nas Cláusulas 1ª e 3ª do Contrato nº 052/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 052/2020, de 10 de fevereiro de 2020.

Nova Londrina - Pr, 19 de outubro de 2021.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 139/2021
19 de outubro de 2021

Súmula: DISPÕE SOBRE O REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, FIXA O
LIMITE MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO REGIME DE
PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA A ADESÃO A
PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, e eu, Otávio
Henrique Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei
Complementar Municipal.

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Nova Londrina, o Regime de
Previdência Complementar – RPC, a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do Artigo 40
da Constituição Federal.

Parágrafo primeiro. A adesão e permanência ao regime de previdência
complementar terá caráter facultativo, e será ofertado nos termos desta Lei e
regulamento próprio.

Parágrafo segundo. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de
cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e
fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Nova Londrina/PR,
a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá
superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência
Social – RGPS.

Parágrafo terceiro. Para os efeitos desta Lei e aplicação dos regulamentos da
entidade de previdência complementar, serão aplicadas as seguintes definições:
I - Regime de previdência complementar: é o sistema protetivo que visa garantir
renda complementar à aposentadoria ou pensão por morte aos participantes ou seus
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dependentes, composto de normas inerentes à gestão, participação, patrocínio,
contribuição, capitalização, benefícios e demais direitos e obrigações inerentes;

II - Plano de benefícios previdenciários complementares: é o conjunto de obrigações
e direitos constante de um regulamento, que disciplina o custeio e a
complementação de benefícios previdenciários dos servidores municipais de
Londrina e que prevê a independência patrimonial, contábil e financeira, bem como a
inexistência de qualquer tipo de solidariedade, em relação aos demais planos de
igual natureza administrados pela entidade gestora conveniada;

III - Participante: é o servidor municipal vinculado ao plano de benefícios
complementares previdenciários, nos termos desta Lei e de regulamento próprio;

IV - Patrocinador: o Município de Nova Londrina/PR, por meio dos seus Poderes
Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações;

V - Assistido: é o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação
continuada;

VI - Benefício de risco: é aquele que depende de evento cuja data de ocorrência não
pode ser prevista, como morte ou invalidez;

VII - Benefício programado: é aquele cuja a data de início da concessão pode ser
estimada pelo participante, com base na projeção de cumprimento dos requisitos de
concessão;

VIII - Contribuição de risco: é a contribuição de caráter opcional para cobertura de
benefícios de risco;

IX - contribuição normal: é contribuição mensal dos participantes e patrocinadores,
de caráter obrigatório, com o objetivo de constituir as reservas individuais, que
servirão de base para a concessão dos benefícios programados, e de custear
despesas administrativas da entidade gestora do Regime de Previdência
Complementar;

X - Contribuição voluntária: é a contribuição ou aporte não obrigatórios, realizados
pelos participantes, sem contrapartida do patrocinador;

XI - Contribuição definida: é a modalidade em que o valor do benefício
complementar é estabelecido apenas no momento da sua concessão, com base no
saldo acumulado resultante das contribuições vertidas ao plano e da rentabilidade
das aplicações durante a fase contributiva;
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XII - Regulamento: é o conjunto de normas disciplinadoras do plano de benefícios
previdenciários complementares;

XIII - Base de contribuição: é a parcela da remuneração que sofrerá a incidência da
alíquota de contribuição ao plano de benefícios complementares de previdência.

Art. 2º O Município de Nova Londrina é o patrocinador do Plano de Benefícios do
Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado
pelo Chefe do Poder Executivo, que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste Artigo compreende
poderes para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de
patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da
aprovação ou da alteração de Plano de Benefícios de que trata esta Lei e demais
atos correlatos.

Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência
e será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos dos Poderes
Executivo e Legislativo do Município de Nova Londrina, incluídas suas autarquias e
fundações, e aos que ingressarem no serviço público municipal a partir da data de
publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de
benefícios previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência
complementar.

Art. 4º. A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de
que trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no
Plano de Benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos
pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e
pensões a serem concedidas pelo RPPS Município de Nova Londrina aos segurados
definidos no parágrafo único do Art. 1º.

Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do Art. 1º desta Lei
que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência
do Regime de Previdência Complementar, poderão, mediante prévia e expressa
opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de Previdência
Complementar.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste Artigo é
irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no Art. 4º desta Lei.
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Art. 6º. O Regime de Previdência Complementar de que trata o Art. 1º será
oferecido por meio de adesão a Plano de Benefícios já existente ou plano próprio em
entidade de previdência complementar.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

Art. 7º. O Plano de Benefícios previdenciário estará descrito em regulamento,
observadas as disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos
decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a
todos os servidores e membros do Município de Nova Londrina de que trata o Art. 3º
desta Lei.

Art. 8º. O Município de Nova Londrina somente poderá ser patrocinador de Plano de
Benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios
programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em
favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o
resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e
os benefícios pagos.

§ 1º O Plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não
programados que:
a) assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte
do participante; e
b) sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do
participante.

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste Artigo, o Plano de Benefícios
previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à
sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.

§ 3º O Plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de
sobrevivência do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

Art. 9º. O Município de Nova Londrina é o responsável pelo aporte de contribuições
e pelas transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao Plano
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de Benefícios Previdenciários, observado o disposto nesta Lei, no convênio de
adesão e no regulamento.

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma
centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese
alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.

§ 2º O Município de Nova Londrina será considerado inadimplente em caso de
descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações,
de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do Plano
de Benefícios.

Art. 10. Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao Plano
de Benefícios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas
que estabeleçam no mínimo:
I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em
relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; Plano de Benefícios e
entidade de previdência complementar;
II - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções
previstas para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de
participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III - que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo
patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido
à conta individual do participante a que se referir a contribuição em atraso;
IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a
ser realizado pelo Ente Federativo;
V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão
contratual e transferência de gerenciamento da administração do Plano de
Benefícios Previdenciários;
VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os
patrocinadores vinculados ao Plano de Benefícios sobre o inadimplemento de
patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de
contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências
cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os
servidores públicos titulares de cargos efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo
do Município de Nova Londrina, incluídas suas autarquias e fundações.
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Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo Plano de Benefícios o participante
que:
I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas
públicas e sociedades de economia mista;

II - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem
recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mandado eletivo em
qualquer dos entes da federação;

III - optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do
regulamento do Plano de Benefícios.

§ 1º O regulamento do Plano de Benefícios disciplinará as regras para a
manutenção do custeio do Plano de Benefícios, observada a legislação aplicável.

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do
patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao Plano de
Benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador,
na forma definida no regulamento do respectivo Plano.

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua
contribuição ao Plano de Benefícios.

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento
ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.

Art. 13. Os servidores e membros referidos no Art. 3º desta Lei, com remuneração
superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo Plano de
Benefícios de Previdência Complementar desde a data de entrada em exercício.

§ 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste Artigo
manifestarem a ausência de interesse em aderir ao Plano de Benefícios patrocinado
pelo Município de Nova Londrina, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa
dias após sua inscrição automática na forma do caput deste Artigo, reconhecida
como aceitação tácita à inscrição.

§ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste Artigo ocorrer no prazo
de até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à
restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do
pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento.
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§ 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º e a restituição prevista no §2º, deste
Artigo, não constituem resgate.

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste Artigo, a contribuição
aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo
prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir
ao Plano de Benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a
qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do
Plano de Benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de
cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei Municipal que exceder o
limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social,
observado o disposto no Inciso XI do Art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o
disposto no regulamento do Plano de Benefícios.

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de
caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do
Plano de Benefícios.

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em
contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam,
concomitantemente, às seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere
o art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição
Federal.

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela
que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do Art. 1º desta Lei.

§ 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste Artigo e no disposto no
regulamento do Plano de Benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá
exceder ao percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento).
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§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e
II do caput deste Artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste Artigo, o Patrocinador deverá realizar
o repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio
dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados
no inciso II deste Artigo, estejam inscritos no Plano de Benefícios.

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e
na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à
atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio,
regulamento e plano de custeio do respectivo Plano de Benefícios, ficando o
Patrocinador desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o
regular adimplemento de suas obrigações junto ao Plano de Benefícios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do Plano de
Benefícios manterá controle individual das reservas constituídas em nome do
participante e registro das contribuições deste e das dos patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do
Plano de Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com
impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de
qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos
Plano de Benefícios.

§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão,
com vigência por prazo indeterminado.

§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios
desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no
caput deste Artigo.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do
Município de Nova Londrina que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo
acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código 2D0HT3 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2117 19 de Outubro de 2021  PG. 16/22

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Paço Municipal “Prefeito João Soares Fragoso”
Praça da Matriz, 261 – Fone (044) 432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

9 de 9

aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam
condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar
previsto na forma do Art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de
educação, saúde e segurança.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às
despesas decorrentes da adesão ao Plano de Benefício Previdenciário de que trata
esta Lei, mediante abertura em caráter excepcional de créditos especiais.

Art. 20. O Poder Executivo nomeará comissão para implementar as medidas
necessárias a implantação, adesão a entidade e plano previsto no Art. 17, e
funcionamento do regime de que trata esta Lei.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 19 DE OUTUBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 140/2021
19 de outubro de 2021

Súmula: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR CONVÊNIOS E CONCEDER ISENÇÕES FISCAIS
RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS VINCULADAS À PROGRAMAS
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, e eu, Otávio
Henrique Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei
Complementar Municipal.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou com as empresas contratadas
ou conveniadas desta, para viabilizar a construção de unidades habitacionais de
interesse social em área urbana deste Município, conforme descrição abaixo:

I - Uma área de terreno urbano, medindo 2.628,90m² (dois mil, seiscentos e vinte e oito
metros e noventa centímetros quadrados), na forma trapezoidal, constituída pela Área
Institucional PM-1, do loteamento denominado "CR-1694" - Conjunto Habitacional
"Jardim Aeroporto", situado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do
Paraná, com os seguintes limites e confrontações:- "Frente com a Rua Acre, na
distância de 93,99 metros; lado direito com prolongamento da Avenida Amazonas, na
distância de 27,94 metros; lado esquerdo com a Avenida Jacarezinho, na distância de
28,00 metros; fundos com a Rua Sebastião de Moraes, na distância de 93,99 metros".
Tudo conforme as fls. Nº 01, da Matrícula nº 21.828, Livro 02 – Matrícula e Registro
Geral do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Nova Londrina, Estado do
Paraná.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de
Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas
desta, isenção de pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - I.P.T.U incidente
sobre as áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse
Social, ainda que posteriormente parceladas, até que ocorra a construção e
comercialização das unidades habitacionais.

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto
sobre a Transmissão de Bens Imóveis – I.T.B.I incidente sobre a primeira transferência
feita pela Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar e/ou pelas empresas
contratadas ou conveniadas desta ao beneficiário titular do imóvel oriundo do
parcelamento das áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de
Interesse Social.

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de
Habitação do Paraná - COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta,
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isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N. incidente sobre
as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de
infraestrutura em áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de
Interesse Social.

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de
Habitação do Paraná - COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta,
isenção de taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de serviço
autônomo e habite-se, relativas às unidades habitacionais vinculadas aos Programas
Habitacionais de Interesse Social.

Art. 6º - Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a efetuar
a seleção de empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei Federal n.º
13.303/16, interessada em produzir na área relacionada no artigo 1º, empreendimento
habitacional popular de interesse social no âmbito do Programa Casa Verde Amarela,
com recursos do FGTS e Programa Casa Fácil PR.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, notadamente a Lei municipal nº 2.984/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
19 DE OUTUBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N° 235/2021
19 de outubro de 2021

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PARA A GESTÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA E A SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO -
SEDEST, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, CONSIDERANDO a conjugação de
esforços para o fortalecimento de políticas públicas de gestão ética de populações de cães e
gatos, e educação para a tutela responsável no Estado, por meio de procedimentos cirúrgicos
de esterilização, mediante Convênio entre o Município de Nova Londrina/PR e a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST, cujo objeto é a execução do
Programa de Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos – CastraPet Paraná, decorrente do
Protocolo de no 17.281.998-2, além do Protocolo de n°. 18.090.956-7,

RESOLVE

Art. 1º. Fica designada o Servidor Público Municipal Aurelio Maldonado, ocupante do cargo de
Oficial Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Economico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo , inscrita no CPF nº
748.444.159-72, matrícula funcional nº4 5101, para Gestão de Convênio entre o Município de
Nova Londrina/PR e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo -
SEDEST – Protocolos nº 17.281.998-2 e 18.090.956-7, cujo objeto é a execução do
Programa de Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos – CastraPet Paraná:

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19
DE OUTUBRO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal
de Saúde, torna público o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços nº.
02/2021, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para
Contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)
em Unidade Especializada em Saúde - Hospital Municipal Santa Rita de Cássia. Recursos do
Governo Federal, Convênio nº 878473/2018 - MS, firmado entre o Ministério da Saúde e o município
de Nova Londrina, compreendendo as obras de reforma e com recursos municipais, a Implementação
de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA), conforme detalhamento constante
na Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma, Projetos e demais elementos que se
encontram definidos nas especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
homologando e adjudicando em favor da empresa:

1) FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº
26.648.735/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$154.499,50 (cento e cinquenta e
quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 15 DE OUTUBRO DE 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº.004/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021

A Secretária Municipal de Educação de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que
após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em homologar o
Credenciamento dos interessados no processo de Chamamento Público Inexigibilidade de
Licitação nº.006/2021, com fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para o
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSPETOR DE ALUNO, MOTORISTA E SERVENTE JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE NOVA LONDRINA/PR, em favor dos seguintes interessados classificados:

INSPETOR DE ALUNO – MÍNIMO DE 40 HORAS SEMANAIS E MÁXIMO DE 44 HORAS
SEMANAIS

Nº NOME CPF

11 ANA JULIA TARINE MOREIRA 086.494.119-67
12 EDUARDA APARECIDA GOMES DA SILVA 109.985.559-40
13 NATHALIA BEZERRA LUCHINSKI 082.132.639-28
14 JOYCE CETRA PEREIRA 117.593.279-56

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 19 DE OUTUBRO DE 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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